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PROCEDIMENTO E PRINCÍPIOS DO DIREITO 
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Quero, também, expressar as minhas homenagens à atual diretoria da 
Anamatra, parabenizando-a pela iniciativa da realização deste evento de natureza 
científica, que é, sem dúvida, extremamente, oportuno. Como se sabe, o direito é 
um ato cultural, que tem sua linguagem própria e que, portanto, vai muito além do 
texto frio da lei. Estamos aqui, portanto, fazendo história, atuando de forma ativa na 
construção do direito, integrando a lei ao ordenamento jurídico, sendo básico em 
termos hermenêuticos de que nesta integração a intenção do legislador a  m en s  
le g is la to r is  cede lugar à m en s le g is , o sentido que a lei adquiri no contexto jurídico 
preexistente.

Para fazer essa integração, de forma científica, é importante, ainda, que não 
tenhamos em vista a nova lei, estrita e isoladamente, pois podemos causar, sem 
querer, um efeito que não seja o avanço da estrutura jurídica, mas uma ruptura que 
o transforme na essência, o que é sempre possível, mas que, primeiro, não pode ser 
feito sem uma responsável consciência do que se está fazendo e que, segundo, é 
muito difícil de ocorrer, pois é típico em situações revolucionárias, de alteração do 
próprio modelo de sociedade.

Vide, por exemplo, a história recente da Lei n° 8.949, de 09.12.1994, que 
alterou o sistema das cooperativas de trabalho, estabelecendo que o cooperado não
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D O U T R I N A

é e m p re g a d o  d a  e m p re s a  p a ra  a q u a l a c o o p e ra t iv a  p re s ta  s e rv iç o s . A  le i,  d iz e m , de 
in ic ia t iv a  d o  P a r t id o  d os  T ra b a lh a d o re s , t in h a  a in te n ç ã o  de  m e lh o ra r  a v id a  das 
fa m í l ia s  n o s  a s s e n ta m e n to s  de  te r ra s ; m a s , da  fo r m a  c o m o  fo ra  e xp re s sa , f o i  a lé m  
d e  s e u  o b je t i v o .  P a r a  o s  f i n s  p r o p o s to s ,  b a s ta v a  q u e  se  a p lic a s s e  a le i  de  
c o o p e ra t iv is m o  j á  e x is te n te , L e i  n °  5 .7 6 4 , d e  1 6 .1 2 .1 9 7 1 , q ue  ne g a  v ín c u lo  de 
e m p re g o  e n tre  o  c o o p e ra d o  e a c o o p e ra t iv a . A o  d iz e r  q u e  o  c o o p e ra d o  n ã o  é 
e m p re g a d o  ta m b é m  d a  p essoa  p a ra  q u e m  a  c o o p e ra t iv a  p re s ta  s e rv iç o s , re c o n s t itu iu  
a  a n tig a  f ig u r a  d a  c o o p e ra t iv a  de tra b a lh o , p re v is ta  n o  a r t. 2 4  d o  D e c re to  n °  2 2 .2 3 9 , 
d e  1 9 .1 2 .1 9 3 2 . Q u a n d o  tra n s p o r ta d a  a  le i  p a ra  o  o rd e n a m e n to , o  q u e  se c o n s ta to u ?  
C o n sta tou -se  q u e  a le i representava, se  a p lic a d a  da  fo r m a  c o m o  p r e v iu  o  le g is la d o r, 
u m a  ru p tu ra  d o  m o d e lo  ju r íd ic o  tra b a lh is ta . E x p l ic o :  e m p re g a d o  é o  tra b a lh a d o r  
q u e  p re s ta  s e rv iç o s  a  o u tre m  d e  fo r m a  s u b o rd in a d a , n ã o  e v e n tu a l e m e d ia n te  
re m u n e ra ç ã o . Q u a n d o  u m a  le i  d iz  q u e  c e rto  t ra b a lh a d o r  n ã o  é e m p re g a d o  é p o rq u e  
es tas  c o n d iç õ e s  fá t ic o - ju r íd ic a s  e s tã o  p re se n te s , p o is , d o  c o n trá r io ,  p e la  a p lic a ç ã o  
d o  p r ó p r io  o rd e n a m e n to  p re e x is te n te ,  n ã o  s e r ia  e s te  t r a b a lh a d o r  c o n s id e ra d o  
e m p re g a d o . E m  outras palavras, não  é  preciso  q u e  u m a  le i  esp ec ífica  d ig a  q u e  o  
n ã o -e m p re g a d o  (a q u e le  q ue  tra b a lh a  sem  o  p re e n c h im e n to  d o s  re q u is ito s  le g a is  de 
c o n f ig u ra ç ã o  d a  re la ç ã o  de  e m p re g o )  n ã o  é e m p re g a d o . A s s im , o  q u e  se a c a b o u  
c r ia n d o  f o i  u m a  s a íd a  ju r íd ic a  p a ra  q u e  o  tra b a lh a d o r ,  t ip ic a m e n te  e m p re g a d o , 
p ud esse  te r  sua  fo rç a  de  tra b a lh o  e x p lo ra d a  sem  a c o n d iç ã o  ju r íd ic a  de u m  e m p re g a d o , 
e is s o  f o r a  d e  u m a  s itu a ç ã o  e x c e p c io n a l ( p o is  a  le i  p o d e  p r e v e r  s itu a ç õ e s  
e x c e p c io n a is ) , g e ra n d o  u m  p ro b le m a  de o rd e m  o n to ló g ic a  n o  s is te m a  ju r íd ico , na  
m e d id a  e m  q ue  c r io u  u m a  s itu a ç ã o  g e n e ra liz a n te  p a ra le la  à j á  e x is te n te . O  s is te m a  
c o m p o r ta  e xc e ç õ e s , m a s  ja m a is  duas re g ra s  q u e  se c o n tra p õ e m . C o m  is s o , o  q u e  se 
v e r i f ic o u  f o i  q u e  a d o u tr in a  e a ju r is p ru d ê n c ia  a c a b a ra m  a fa s ta n d o  a  a p lic a ç ã o  da  
le i ,  c o m o  p re v is ta , d iz e n d o  que  só  n ã o  são  e m p re g a d o s  o s  v e rd a d e iro s  c o o p e ra d o s , 
o u  s e ja , a q u e le s  q u e  p re s ta m  s e rv iç o s  e m  u m a  c o o p e ra t iv a  e m  q u e  a f ig u r a  d o  
c a p ita lis ta ,  c o m o  m e ro  e x p lo ra d o r  de m ã o -d e -o b ra , n ã o  e x is te . M a s , re p a re m , essa 
c o n c lu s ã o  fo i ,  e m  c o n c re to , a n e g ação  de v a lid a d e  da  L e i  n °  8 .9 4 9 /9 4 , a p lic a n d o -s e , 
p u ra  e s im p le s m e n te , o  m o d e lo  p re e x is te n te  (C L T , de 1 9 4 3 , e L e i  n °  5 .7 6 4 , d e  1 9 7 1 ), 
d ia n te  d a  c o n s ta ta ç ã o  d o  e q u ív o c o  c ie n t í f ic o  c o m e tid o  p e lo  le g is la d o r, a in d a  q ue  
is s o  n ã o  te n h a  s id o  d ito  de fo rm a  e xp ressa .

E s s e  m e s m o  e x e m p lo  d e m o n s tra  a lg o  im p o r ta n te  d a  in te g ra ç ã o  d a  le i  ao  
o rd e n a m e n to , q u e  é o  dos e fe ito s  im p re v is ív e is  da  le i n a  re a lid a d e . Im a g in a -s e  a 
p ro d u ç ã o  de u m  e fe ito ,  m a s  acaba-se  g e ra n d o  o u tro .  Se  a  in te n ç ã o  d a  le i,  a o  r e c r ia r  
a c o o p e ra t iv a  de  tra b a lh o , f o i  c r ia r  m a is  p o s to s  de tra b a lh o , e m  c o n c re to  e la  a cab ou  
a lim e n ta n d o  a ló g ic a  da  e x c lu s ã o , p o is  os c o o p e ra d o s  que  c o m e ç a ra m  a s u rg ir  e ra m , 
n a  v e rd a d e , e x -e m p re g a d o s .

N e ss a  in v e s tig a ç ã o , n ã o  p o d e m o s  d e s c o n s id e ra r, a in d a  q u e  h ip o te t ic a m e n te , 
o  im p o n d e rá v e l.  H á  u m a  c rô n ic a  m u ito  s u g e s tiv a  de L u is  F e rn a n d o  V e r ís s im o , G ols  
de C ucuru tu , q u e  re la ta  b e m  isso . D iz  V e r ís s im o : “ O  m e lh o r  m o m e n to  d o  fu te b o l 
p a ra  u m  tá t ic o  é o  m in u to  de s ilê n c io . É  q u a n d o  o s  t im e s  f ic a m  p e r f i la d o s , cada 
jo g a d o r  c o m  as m ã o s  nas c ostas  e m a is  o u  m e n o s  n o  lu g a r  q ue  lh e s  f o i  d e s ig n a d o  n o
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D O U T R I N A

esquema -  e parados, Então o tático pode olhar o campo como se fosse um quadro 
negro e pensar no futebol como alguma coisa lógica e diagramável. Mas aí começa 
o jogo e tudo desanda. Os jogadores se movimentam e o futebol passa a ser regido 
pelo imponderável, esse inimigo imortal de qualquer estratégia, O futebol brasileiro 
já teve grandes estrategistas cruelmente traídos pela dinâmica do jogo. O Tim, por 
exemplo. Tático exemplar, planejava todo o jogo numa mesa de botão. Da entrada 
em campo até a troca das camisetas, incluindo o minuto de silêncio. Foi um técnico 
de sucesso, mas nunca conseguiu uma reputação no campo à altura da sua reputação 
de vestiário. O problema do Tim, diziam todos, era que seus botões eram mais 
inteligentes do que seus jogadores” (O  E s ta d o  d e  S ã o  P a u lo , 23.08.1993).

Por exemplo, ninguém poderia imaginar, diante do contexto das alterações 
contidas no atual art. 114 da CF, que o Supremo Tribunal Federal fosse, tão 
rapidamente, proferir uma decisão declarando que a competência para a apreciação 
do dano por acidente do trabalho não é da Justiça do Trabalho.

Por outro lado, é importante para demonstrar que toda essa atividade 
hermenêutica -  que, no fundo, também é uma atividade política -  encontra limites 
dentro do próprio sistema jurídico. Uma decisão judicial, por exemplo, para que 
possa ser considerada uma jurisprudência, no sentido de fonte do direito, precisa 
possuir o atributo da receptividade, tanto no meio acadêmico como no ambiente 
jurisdicional, até porque, se uma decisão judicial que não se justifica juridicamente 
obtiver o reconhecimento de fonte do direito, isto representa, paradoxalmente, a 
própria negação do direito, enquanto ciência jurídica.

Feitas essas observações, que me parecem importantes para que tenhamos a 
consciência do alcance dos problemas de ordem jurídica e filosófica de que estamos 
tratando, é possível adentrar o tema que me fora proposto: a Emenda n° 45 e os 
princípios do processo do trabalho (aplicação do direito processual comum às novas 
demandas; campo de incidência dos princípios do direito do trabalho face à nova 
competência).

Não me cabe, neste painel, pôr em discussão o alcance das expressões do 
novo texto constitucional, sobretudo a mais polêmica delas, a do inciso I do art. 
114. Cabe-me discutir os efeitos da ampliação no processo do trabalho.

PRINCÍPIOS DO PROCESSO DO TRABALHO

A primeira indagação diz respeito à influência desta ampliação nos princípios 
do processo do trabalho. A este respeito, vale lembrar que a doutrina é bastante 
dissonante quanto a quais sejam os princípios do processo do trabalho, havendo 
mesmo aqueles que dizem que não existem tais princípios, valendo-se o processo 
do trabalho dos mesmos princípios da ciência processual. Acho que a afirmação da 
independência do processo do trabalho perante o processo civil teve uma razão de 
ser em um momento histórico determinado, mas que agora -  diante da evolução da 
ciência processual, que saiu do sincretismo e passou pela fase da cientifização para 
entrar na era da efetividade e da instrumentalidade das formas, recebendo forte
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in f lu ê n c ia  d o  c o n h e c id o  m o v im e n to  d o  a c e sso  à ju s t iç a ,  l id e ra d o  p o r  M a u r o  
C a p p e lle t t i -  n ão  te m  m a is  ra zã o  de ser. A fa s ta r  o  p rocesso  d o  tra b a lh o  dessa e vo lu ç ã o  
c ie n t í f ic a  que  v e m  s o fre n d o  o  p ro c e s so  c iv i l  n ã o  re p re s e n ta , h o je , u m  b e n e fíc io .

E ssa  ta m b é m  é u m a  c o n c lu sã o  q ue  d e ve  s e r m u ito  c u id a d o sa , p o rq u e  a a n á lise  
c o m p a ra t iv a  da re a lid a d e  p rá tic a  das d uas ju s t iç a s ,  a d o  tra b a lh o  e a c o m u m , re v e la  
q ue  o  p ro c e s so  d o  tra b a lh o  é m a is  rá p id o  e e fe t iv o  que  o  p ro ce s so  c iv i l  e que  o  ju iz  
d o  tra b a lh o  é u m  j u i z  m u ito  m a is  a t iv o  e p re s e n te  q u e  o  j u i z  d o  c ív e l.

H á , lo g ic a m e n te , u m a  e x p lic a ç ã o  p a ra  is s o . N o  m e u  p o n to  de v is ta , duas são 
as e x p lic a ç õ e s : p r im e ir o ,  o  j u i z  d o  tra b a lh o  te m  u m a  fo rm a ç ã o  ac a d ê m ic a  fin c a d a  
n o s  fu n d a m e n to s  d o  d ir e ito  s o c ia l,  e is to ,  n a tu ra lm e n te , lh e  fo r n ece u m  m a io r  
c o m p ro m is s o  c o m  a e fe t iv id a d e  de suas d e c is õ e s ; seg u n d o , o  p ro c e d im e n to  da  C L T  
é m a rc a d o  p e la  o ra lid a d e .

A  O R A L I D A D E

A  id é ia  de o ra lid a d e , n o s  p a íses  de c iv il law , su rg e , p o r  o c a s iã o  da  R e v o lu ç ã o  
F ra n c e s a , c o m o  re a ç ã o  aos d e fe ito s  d o  p ro c e s s o  ro m a n o -c a n ô n ic o  e  c o m u m ,1 c o m o  
s ím b o lo  d o  m o v im e n to  de c r ít ic a  e de re fo rm a  ra d ic a l d aq ue le  t ip o  de p ro c e d im e n to .2

P o r  se r e s c r ito  e d e s tin a d o  a s e r v ir  c o m o  u m a  esp é c ie  de  f r e io  a q u a lq u e r  
t ip o  de  re iv in d ic a ç ã o  de d ire ito s  d os  p le b e u s  f re n te  à  n o b re z a , o  p ro c e s so  m e d ie v a l 
e ra :

-  c o m p lic a d o  (a  c ad a  e s c r ito  c o r re s p o n d ia  u m  c o n tra -e s c r ito ;  r é p lic a ;  
t r é p lic a ) ;

-  s ig ilo s o  (n ã o  p ú b lic o ) ;
-  e x c e s s iv a m e n te  fo rm a lis ta  ( “ o  q u e  n ã o  está  n o s  a u to s  n ã o  e stá  n o  m u n d o ” ) ;
-  c o is a  das p a rte s  (p a ra  se d e s e n ro la r  d e p e n d ia  d a  v o n ta d e  das p a r te s ) ;
-  fra g m e n ta d o  ( to d a  d e c is ã o  e ra  a lv o  d e  re c u rs o ) ;
-  as p ro v a s  n ã o  e ra m  c o lh id a s  p e lo  ju lg a d o r  e s im  p o r  in te r ro g a d o re s ;
-  a  a tu a ç ã o  d o  ju iz ,  n o  a to  d e  ju lg a r ,  e ra  lim ita d a ,  p o rq u e  v ig o ra v a  o  s is te m a  

d a  p ro v a  le g a l, seg u n d o  o  q u a l o  v a lo r  das p ro v a s  p ro d u z id a s  n o s  a u to s  
e ra  p re d e te rm in a d o  n a  le i ;

-  o  j u iz ,  a lé m  de p a s s iv o , e ra , n a tu ra lm e n te , d e s c o m p ro m is s a d o  c o m  a 
p ro d u ç ã o  de  u m  re s u lta d o  ju s to  p e la s  d e c isõ e s  q ue  p ro fe r ia .

A s s im , n ã o  só  as p a rte s  q u e  q u is e s s e m  re ta rd a r  o  p ro c e s so  e n c o n tra v a m  ne s te  
t ip o  de p ro c e d im e n to  m e io s  de  fa z ê - lo ,  c o m o  J u íz e s  e a d vo g a d o s  a c a b a va m  a g in d o  
d a  m e s m a  fo rm a  p a ra  a te n d e r a seus in te re ss e s  p e ss o a is . “S e  fo r m ó  a s í u n  arte  1 2

1 N ã o  e x a ta m e n te  o  d i re i to  c lá s s ic o  ro m a n o ,  p o is  n e s te  im p e ra v a  a  o ra l id a d e  p e ra n te  o  iu d ex .

2  C A P P E L L E T T I ,  M a u ro .  L a  o r a lid a d . . . , p . 34 .
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fo ren se  que se  deleitaba en  hacer todo lo  m ás com plicados y  largos que fu e se  posib le: 
arte de l que eran  p a r tic ip e s  vo lun ta rio s a  m enudo  lo s ju ece s , los cua les en  los  
derechos y  en  las tasas inheren tes a  todo  acto  encon traban  e l in terés de que  los  
actos fu e se n  in fin itos” ,3

Esse m odo de v isua lizar o  processo , no  entan to , era  pertinen te  à cultura da 
época. P o r isso, um a refo rm a do  processo  rom ano-canô nico  e com um  som ente pôde  
ter início com  um a m u d a n ça  cu ltu ra l no seio da p róp ria  sociedade, o  que se deu, 
prim eiram ente, com  o adven to  da R evolução  F rancesa  de 1789, tendo  continu idade 
no século  X IX  e na  prim eira  m etade do  século  X X .

C om  o adven to  da  R evo lução  F rancesa  conso lida -se  a  em ancipação  de u m a 
classe de pessoas, o s  burgueses, os quais, adqu irindo  n ovos  d ireitos, requerem  a 
construção de um  p rocesso  d istin to  daquele  que  se p ra ticava  n a  Idade  M édia.

O  p r o c e d im e n to  q u e  se  o r ig in o u  d e s te  m o v im e n to  d e  o p o s iç ã o  ao  
proced im ento  escrito , conhecido , p o r  isso m esm o, p o r  p roced im en to  oral, fixou-se, 
por conseguin te , com  as seguin tes características:

-  p reva lênc ia  da palav ra  sobre o escrito ;

-  busca  da  s im plic idade  e d a  ce leridade;

-  p rovas p roduzidas peran te  o  ju iz  ju lg ad o r;

-  ju iz  que instru i o  p rocesso  é o  ju iz  que  ju lg a ;

-  atos rea lizados em  um a ún ica aud iênc ia  o u  em  poucas, um as p róx im as 
das outras;

-  decisões in terlocu tórias irrecorríveis;

-  im pulso  do  p rocesso  p o r in iciativa do  ju iz ;

-  ju lg am en to  com  base no sis tem a da  persuasão  rac ional.

N asce, assim , um  novo  proced im ento , que, não  ocasionalm ente, possui com o 
características: a) a  p rim azia  da  palavra; b) a im edia tidade; c) iden tidade física do  
ju iz ; d) a concen tração  dos atos; f) a irreco rrib ilidade  das decisões interlocutórias; 
g) a partic ipação  ativa do  ju iz .

O  m ais im portan te  é des tacar que a o ra lidade , m ais do  que um  m odo  de 
rea lização  de atos p rocessuais , é a expressão  de  um a atitude  crítica  frente aos 
processos rom ano-canônico e com um  e tam bém  um a postura  po lítica contra o sistem a 
feudal.4 É , p o r  assim  dizer, a s im bologia  de um a teo ria  revo lucionária . 3 4

3 C H I O V E N D A  a p u d  C A P P E L L E T T I ,  ob .  c it.,  p. 38 .

4 “. . . a  re a ç ã o  c o n tra  o  p ro c e d im e n to  e sc r ito ,  se , d e  u m  lado ,  t r a z ia  c r í t ic a s  a o s  a sp e c to s  ju r íd ic o s  do
s is te m a ,  d o  ou tro ,  e  n ã o  m e n o s  im p o r tan te ,  as  d ir ig ia  c o n tra  o  s is te m a  po lít ico .  S o b  e sse  p r i s m a  o 
p r o c e d im e n to  ora l p o r ta v a  e m  si a  te n d ê n c ia  l ibe ra l,  q u e  se  p ro p a g a v a  p e la  E u ro p a ,  j á  n o  s éc u lo
X V II I .”  (L A S P R O ,  O re s t e  N e s to r  d e  S o u za .  O  d u p lo  g r a u  d e  ju r i s d i ç ã o  n o  d ir e i to  p r o c e s s u a l  c iv il. 
D is s e r ta ç ã o  d e  m e s t ra d o  a p re s e n ta d a  à  F a c u ld a d e  d e  D ire i to  d a  U n iv e r s id a d e  d e  S ã o  P au lo ,  sob  
o r ie n ta ç ã o  d e  J o sé  R o g é r io  C ru z  e  T u c c i ,  p. 172)
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N os locais onde o  procedim ento  oral fora im plem entado de m aneira coerente, 
seus resu ltados, em  term os de d im inuição  do  tem po de duração do  processo , foram 
ex trem am ente  benéficos; m as, m ais que isso, possib ilitou  o surgim ento  de uma 
g ra n  m ag istra tura . A  oralidade, atre lada a p reocupações sociais, sobretudo  quando 
a idéia da  o ralidade é re tom ada por ocasião  do m ovim ento  do acesso  à justiça, 
com o form a de fazer valer os novos d ireitos sociais, e conferindo m aiores poderes 
ao ju iz  e, portanto , m aio r responsab ilidade, fez  do ju iz  um  ser m ais socialm ente 
sensível e diligente .

O  p ro c e d im e n to  o ra l, p o r tan to , d ev e  se r  d e fe n d id o  so b re tu d o  porque 
rep resen ta  um a postu ra  crítica  frente aos form alism os do processo , funcionando 
com o fórm ula de se im pedir o  re to m o  daqueles defe itos p rovocados pelo  sistema 
escrito , e po rque im pulsiona um a atitude m ais sensível do ju iz , sobretudo  porque se 
depara, fr on ta lm ente, com  as partes em  conflito.

O  P R O C E D IM E N T O  O R A L  T R A B A L H IST A

O  p roced im en to  trabalh ista  é um  p roced im en to  oral.

D iz-se , com um ente, que  a CLT é u m a  co lcha  de  retalhos, reco rrendo-se  a 
todo  instante às no rm as d o  p roced im en to  civil o rd inário  para  p reencher o s  buracos 
deixados pe la  leg islação  trabalh ista . N ad a  m ais equ ivocado , que vem  causando  
enorm es p re ju ízos à  Ju stiça  do  T rabalho.

A  CLT foi pub licada  em  1943. N essa  época era  vigente o  C ód igo  de  P rocesso  
C ivil de  1939. E ste  C ódigo , o  de  1939, foi form ulado com  base no  p rincíp io  da 
o ralidade. A  ora lidade , p o r  influência  da obra  de  C hiovenda, era  a  coque luche do 
m om ento . A liás, n ão  eram  poucos os apo log istas da  oralidade. Q uem  se d er  ao 
traba lho  de  ler os exem plares da  R evista F orense dos anos de 1938 e 1939 te rá  a 
perfe ita  n o ção  do  que  se está  falando.

A CLT, p o r  óbv io , fo i na tura lm ente im pregnada p o r essas idéias.

H á, p o r  isso, um  fundam ento  para  as reg ras proced im entais trabalh istas, qual 
seja, a o ralidade.

N ão  se trata a CLT, portan to , de um  am ontoado  de regras sem  sentido , criadas 
po r um  leg is lador m aluco  (vide, a p ropósito , exposição  de  m otivos do  an tepro jeto  
da Justiça  do T rabalho, de 11 de novem bro  de 1936,5 e a exposição  de  m otivos da 
C om issão  E labo rado ra  do P ro je to  de O rganização  da Justiça do  T rabalho , em  30  de 
m arço  de 1938.6 5 6

5 In: F E R R E IR A ,  W ald em a r .  A  ju s t i ç a  d o  tr a b a lh o  -  p a re ce re s  p ro fe r id o s  n a  C o m is s ã o  d e  C o n s t i tu i 
ç ã o  d a  C â m a r a  d os  D e p u ta d o s .  R io  d e  J an e iro ,  1937 , p. 243 .

6 In: V IA N N A , O l iv e i ra .  P r o b le m a s  d e  d ir e i to  c o rp o r a tiv o .  R io  d e  Jan e iro :  J o sé  O ly m p io ,  1938 , p. 
287.
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A  CLT, expressam en te , p riv ileg iou  os p rinc íp ios bas ila res  d o  proced im en to  
oral: a) p rim az ia  d a  p a lav ra  (arts. 791 e 839, a  -  ap re sen tação  d e  rec lam ação  
d iretam en te p e lo  in te ressad o ; 840 -  rec lam ação  v e rb a l; 843 e 845 -  p resença  
obrigatória das partes à  aud iência; 847 -  ap resen tação  d e  d efesa  o ral, em  audiência; 
848 -  in terrogatório  d as  partes; 850  -  razões finais o rais; 850 , parág ra fo  ún ico  -  
sentença ap ó s o  té rm ino  da  instrução); b) im edia tidade (arts. 843, 845 e  848); c) 
identidade física do  ju iz  (co ro lário  da  concentração  dos a tos  d eterm inada nos arts. 
843 a  852); d )  co n cen tração  d os atos (arts. 843 a  852); e )  irreco rrib ilidade  das 
in terlocutórias (§ 1o d o  art. 893); f) m aiores poderes  instru tórios ao  ju iz  (arts. 765, 
766, 827 e  848); e  g ) possib ilidade  de so lução  conc iliada  em  razão  de  um a m aior 
interação en tre  o  ju iz  e  as partes (arts. 764, §§ 2° e 3o; 846  e 850).

A ssim , m u itas  d as  lacunas apon tadas do  p roced im en to  traba lh is ta  não  são  
propriam en te lacunas, m as um  reflexo  natural d o  fato  de  se r  este  o ral. L em bre-se , 
adem ais, que o  C P C  fo i a lte rado  em  1973, e, em  term os de  p ro ced im en to , ado tou  
um  critério  m isto , escrito  a té o  m om ento  do  saneam ento , e  o ral, a  partir  da  audiência, 
quando  necessária. N estes  term os, a  ap licação subsid iária de  reg ras d o  proced im ento  
ordinário  d o  C P C  à CLT m ostra-se, naturalm ente, equ ivocada, p o r  incom patib ilidade 
dos tipos d e  p roced im en tos ado tados p o r  am bos.

E m  o u tra s  p a la v ra s ,  p o r  q u e  o p ro c e d im e n to  o ra l p re sc in d e  d e  ce r ta s  
form alidades, visto que o s incidentes p rocessuais devem  ser reso lv idos em  audiência  
de form a im ediata, seg u id o s dos necessários esc la rec im en tos das parte s , p resen tes 
à audiência, o p roced im ento  trabalhista não apresenta form as específicas para  so lução 
de certos inc iden tes p rocessuais, que  devem  ser, p o r isso, com o  regra, reso lv idos 
in form alm ente em  au d iênc ia , e  p o r  isso a  lei p rocessual trab a lh is ta  tran sparece  
incorrer em  lacunas, o  que, m uitas vezes, de fato não  se  dá .7

Parece-m e, portan to , que há razão m ais que suficiente para  recusar a aplicação 
do p roced im en to  c ivil o rd inário  na  Justiça  d o  Trabalho. A o trazerm os para  a  Justiça  
do T rabalho a com petência para ju lg a r  outros conflitos, o  fazem os porque acreditam os 
que p resta rem o s um  m e lh o r  serv iço  à  sociedade. N ão  pod em o s, po rtan to , es tragar 
aqu ilo  que tem os d e  m elhor, o  nosso  p roced im en to  oral.

O  proced im ento  ordinário  civil escrito  não nos trará nenhum  beneficio , apenas 
pode  fazer com  q u e p ercam o s o  com prom isso  social e  c rítico  q ue  o  p roced im en to  
oral p roporc iona e, sem  perceber, diante de sucessivas petições e  incidentes renovados 
p o r  hábe is  ad vogados, q u e  en trem os na c iranda  do  “ju iz  au -au” : ao  autor, ao  réu , ao  
autor, ao  ré u ...

P ode-se  im aginar, desp rezando  o aspec to  teó rico  que  envo lve  a  o ralidade, 
que, se  n ão  co lo carm o s em  aud iência  algum as ações, isso  fac ilita rá  o  andam ento  7

7 V id e  e x e m p lo  d o  in d e fe r im e n to  d a  in ic ia l ,  d a  in te rv e n ç ã o  d e  te rc e iro s ,  d a  o i t iv a  d e  t e s te m u n h a  p o r  
c a r ta  p re c a tó r ia  e tc .,  q u e ,  v ia  d e  reg ra , n ã o  d e v e m  o c o rre r  n o  p ro c e d im e n to  t ra b a lh is ta .  N o s  c a so s  
e x c e p c io n a is  e m  q u e  ta is  in c id e n te s  o c o rre re m  n o  p ro c e d im e n to  t r a b a lh is ta ,  s o c o r re - s e  d a s  d is p o s i 
ç õ e s  d o  p ro c e s s o  c iv il ,  a p l ic a d a s  su b s id ia r ia m e n te .
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dos feitos, po is, sendo  os casos de  m atéria  de  d ireito , p oderiam  ir logo a  ju lgam ento ; 
a lém  d isso , n ão  se  a longaria  a pau ta  de  audiências.

M in h a  p rim eira  im pressão com  os feitos que  v ie ram  d a  Justiça  com um  no 
an o  passad o , referen tes ao  ac iden te do  trabalho , foi essa. M as o im ponderável quase 
sem p re  n o s  p reg a  um a peça. N ão  pus es tes  p rocessos em  audiência, m as continuei 
fazen d o  m in h as  inúm eras aud iências p o r  d ia , das quais vário s  p rocessos restavam  
p a ra  ju lg am en to . O  fato  é  q u e  acabei n ão  tendo  tem po  para  ju lg a r  aque les p rocessos 
d o  c ív e l,  q u e  e s tã o  lá , a té  h o je ,  m e  e s p e ra n d o . E m  sum a, se  f iz e rm o s  isso, 
traba lharem o s em  “dup la  p egada” e, possivelm en te , com o som os com prom etidos e 
ze lo sos q u an to  ao  n osso  dever, acabarem os dando  con ta  do  recado , a custa, é  claro, 
d a  n o s s a  sa ú d e , e , p o r  co n se q ü ê n c ia ,  a  tã o  e sp e ra d a  m e lh o r ia  d a  e s tru tu ra , 
s im plesm en te , n ão  virá.

D e to d o  m odo, o  m ais grave nem  é  isso. O  m ais grave é  ado tar o  procedim ento  
o rd in ário  e sc rito  do  processo  civil, que é  in fin itam ente p io r  que o  p roced im ento  
o ra l trab a lh is ta , o  qual tem os feito  a tuar com  b astan te  efic iência . A dem ais, vale 
lem brar q u e  as ú ltim as reform as d o  p ro cesso  civ il, em  term os de  p roced im ento , 
fo ram  to d as  no  sen tido  de  co p ia r o  p roced im en to  d a  CLT.

F aço  a ressa lv a , ev iden tem en te , q u an to  aos p roced im en tos e sp ec ia is  do  
m a n d ad o  d e  seg u ran ça , do  h a b ea s  co rp u s , d as  ações  re la tiv as  às p en a lid ad es  
ad m in is tra tiv a s ...

F ica  aqu i, em  term os de  p roced im en to , pe lo  m enos um  conselho : v indo  os 
p ro cesso s  do  ju íz o  cível, co m  agravo  de  instrum ento  penden te  de  ju lg am en to , dêem  
an dam ento  norm al aos autos do  agravo , p ro fe rindo  o  seguin te despacho , que  j á  está 
lá no  m eu  co m p u tad o r -  “ ao  inc inerador” .

P R IN C ÍP IO S  D O  D IR E IT O  D O  T R A B A L H O

Indagam -m e, ainda, os o rgan izadores deste  evento  a respe ito  da  inc idência 
dos p r in c íp io s do  d ireito  do trabalho  nas novas relações ju ríd icas  v indas p a ra  a 
nossa  com petência .

N este  aspecto , no en tan to , m esm o sem  q u ere r aden trar  a fundo  a questão  
p ertinen te  à  am plitude do inciso I, não há  com o deixar de dizer, na  linha do  que já  
fora d ito  pelo  D allegrave, que na relação  de consum o os princípios de d ireito  m aterial 
são  incom patíveis com  os do d ireito  do  trabalho , po is um  protege o trabalhador, 
ou tro  p ro teg e  aque le  para quem  se p restam  os serviços.

N o  que tange a outras relações de  trabalho , que se assem elhem  às re lações 
de  em prego , quan to  ao  aspecto  da exp lo ração  da m ão-de-obra (ex ig indo , ao m enos, 
dep en d ên c ia  eco n ô m ica  e con tinu idade), a am pliação  da com petência  p o d e  ser 
benéfica  exa tam en te  se transportarm os para  essas relações a m esm a lóg ica teó rica  
que ado tam o s no d ireito  do trabalho. A cho  até, con trário  a alguns, que o benefício  
da am pliação  da com petência não é nem  tanto o  de conduz ir para estes trabalhadores 
os d ire itos  traba lh istas str ic to  sensu , tais com o F G T S , 13° salário  etc., ou de ap lica r
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os princípios do  d ireito  d o  trabalho  nestas relações, m as o  de fazer atuar, em  concreto, 
nas relações de  em p reg o  típ icas, o s  novos p rinc íp io s do  p ró p rio  d ire ito  civil, que 
m uito se  assem elham  aos d o  d ire ito  do  trabalho: função  soc ia l d o  con tra to , abuso 
do direito , b oa-fé  co n tra tu a l, resp o n sab ilid ad e  c iv il o b je tiv a , responsab ilização  
so lidária  p o r  o fen sa  o u  v io la çã o  de  d ire ito , re sp o n sa b ilid a d e  c iv il p o r  d an o  à 
sociedade, n u lidade  ab so lu ta  p o r  fraude à  le i im pera tiva  etc.

Já  ouvi m uitos  d o u trin ad o res civ ilis tas d izen d o  q u e  n ad a  m udou  com  o  novo  
Código, m as, em  term os princip io lóg icos, a  m udança  é  b ru tal, aprox im ando-se m uito 
do d ireito  do  traba lho , tan to  q u e  j á  cheguei a  ape lidá -lo  d e  no v o  C ód igo  C ivil do 
Trabalho.

O s J u íz e s  d o  t r a b a lh o ,  a fe ito s  a o  d ir e i to  s o c ia l ,  im p u ls io n a d o s  p e lo  
procedim ento  o ral, te rão , certam en te , p lenas cond ições de  e fe tiv a r  esses princíp ios, 
para fins de  fixar in d en izaçõ es relevan tes con tra  a  ex p lo ração  d o  traba lho  hum ano, 
o  que pode, até, p ro v o ca r u m  efeito  benéfico  no  d ireito  d o  traba lh o  quanto  à evolução 
de alguns tem as, co m o  a ex p lo ração  do  traba lho  in fan til ( trab a lh ad o r m enor d e  16 
anos). D iz-se que o co n tra to  é  nu lo  e que n ão  h á  d ireitos. O u tro s  d izem  é nu lo , m as 
geram -se os d ire itos  trabalh istas. M esm o se reconhece rm os a  nu lidade  (o  que no  
meu m od o  de  v e r  n ão  n eg a  d ireitos, espec ia lm en te  o  d o  reg is tro  em  carteira), h á  de 
se condenar o  ex p lo rad o r  a  p ag a r  um a indenização , p o is  n o  ca so  o  dano  não  é só 
financeiro, é de ag ressão  à  infância, que é  um  bem  constituc iona lm en te  preservado . 
O utro exem plo: co n tra to  sem  co ncurso  público . R eco n h ece r  a  n u lid ad e  n ão  in ibe a 
responsab ilidade do  ad m in istrado r pelos danos causados ao  trab a lh ad o r de  boa-fé, 
quanto à sua ex p ecta tiv a  de  ganhos, b em  com o  à  so c ied ad e  p o r  ev ita r  o  acesso  
público  ao  cargo, O utro  ainda: o  das em presas re inc iden tes  co m  o  descum prim en to  
da legislação traba lh ista  com o form a de enriquecim ento . S ó co n d en ar  ao  pagam ento  
dos d ireitos traba lh is tas  n ão  repara  o dano, que é tam bém  social. P o r  fim , o  caso  da 
terceirização  e o  d a  d isp en sa  arb itrária , se ana lisados sob  a  ó tic a  do  d ire ito  civil, 
podem  ter um  resu ltad o  bas tan te  d iverso  do  que  en co n tra ram  na  ju r isp ru d ên c ia  
trabalhista.

C om  esses co m p ro m issos  de e fe tivação  d o s  n o v o s  p r in c íp io s  soc iais  do  
C ódigo  C ivil e rev ita lização  dos princíp ios traba lh istas, aum en tando  o leque dos 
p róprios d ireitos traba lh istas, a  am pliação , no  m eu  m odo  d e  ver, lim itada a  esses 
con tra tos de p restação  de  serv iços pessoais com  ce rta  subo rd in ação  ou  ao  m enos 
certa continuidade, p o d e  represen tar m esm o um  g rande avanço  d o  d ireito  do  trabalho 
e um  m arco  na  h is tó ria  da Justiça  do  Trabalho.

Esta, co legas, a  m inha m odesta  opin ião , que esp ero  se ja  considerada  no  seu  
aspecto  científico. É  im portan te  que todos sa ibam  q ue a  so c ied ad e  nos está  p ondo  à  
prova, m as nós m esm os é que constru irem os o  nosso  fu turo . Isto  é  m uito  im portante. 
N ão podem os nos posic ionar sobre esses tem as, fechando  questão  em  torno de nossos 
grupos.

N o  ano p assad o , fui assistir  ao  congresso  d a  C U T  e fiquei ho rro rizado  com  
as facções que se  separavam  d o s do is  lados d a  p la téia . O  que  um  lado d iz ia, o  outro  
vaiava, e  v ice-versa, n ão  im portando  o  con teúdo , e  ao  final g ritavam  as palavras de
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ordem : “olê, o lê , olê, olê, o lá , Lula, L u la !” e, do  ou tro  lado, “olê, o lê , olê, olê, olá, 
lu ta, lu ta” !

O raciocín io  científico  não  pode ser sectário . Ele é, necessariam ente, dialético 
e neste sentido é que devem os estar sem pre prontos para m udar de idéia ou m eram ente 
evo lu ir  o  raciocín io .

E sta  sín tese, inegavelm ente, nos conduz irá , a todos, a um  m esm o cam inho, 
po is po r detrás daquilo  que aparen tem ente ho je  nos separa, em  term os de proposições 
teóricas, está u m a m esm a raiz: o  am or que sentim os pela nossa profissão , pelo  direito 
soc ia l e p e la  Justiça  do Trabalho.
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